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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 43/2011

Ementa:  AUDITORIA  GERAL  DO  ESTADO.  CONSULTA.  PESSOAL. 

ACUMULAÇÃO  DE  CARGOS  PÚBLICOS.  LIMITAÇÃO  DA  CARGA  HORÁRIA 

SEMANAL.  IMPOSSIBILIDADE.  REQUISITO  NÃO  PREVISTO  NA CONSTITUIÇÃO 

DA REPÚBLICA. ACUMULAÇAO DE CARGOS PÚBLICOS. REGIME DE DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA. COMPROVAÇÃO DA COMPATIBILIDADE ENTRE OS HORÁRIOS DE 

TRABALHO.  POSSIBILIDADE.  HORA-ATIVIDADE  DOCENTE.  INCLUSÃO  NO 

LIMITE DA JORNADA DE TRABALHO. ACUMULAÇÃO DE CARGOS TÉCNICO E DE 

NÍVEL MÉDIO. PROFISSIONAIS DA SAÚDE. POSSIBILIDADE: 1) A acumulação de 

cargos é a possibilidade de dois vínculos jurídicos do servidor perante o Poder 

Público, em horários que sejam compatíveis; 2) Entende-se por “compatíveis”, os 

horários  conciliáveis,  aqueles  que  não  prejudiquem  a  qualidade  e  a  regular 

prestação  do  necessário  serviço  público  desempenhado  pelo  servidor,  nem  a 

dignidade humana do próprio servidor, cabendo à Administração o controle do 

somatório da carga de jornada de trabalho de forma efetiva, real e objetiva; 3) A 

Constituição Federal não estabelece qualquer limitação quanto à carga horária a 

ser cumprida por servidor na hipótese de acumulação lícita de cargos públicos, 

vedando, apenas, a superposição de horários; 4) Para os casos em que a lei exija 

dedicação exclusiva, é possível a acumulação com outro cargo ou emprego, nos 

casos previstos  nas alíneas do inciso XVI do art.  37 da Constituição Federal, 

desde que a  atividade desempenhada  seja  diversa  da de seu  cargo ou de sua 

função e haja compatibilidade de horários;  5) A hora-atividade corresponde ao 

período  concedido  ao  docente  para  preparação  e  avaliação  de  atividades 

pedagógicas,  para  reuniões  pedagógicas,  para  articulação  com a  comunidade, 

dentre  outras  atividades  previstas  na  legislação  específica  de  cada  ente,  e 

integram, como regra geral, a sua carga horária quando houver acumulação de 

cargos públicos, devendo a eventual compatibilidade ser aferida caso a caso; e, 6) 

Para os fins previstos no art. 37, XVI, da Constituição Federal, considera-se legal 

a acumulação de cargos que requeiram a aplicação de conhecimentos técnicos ou 
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científicos,  ou  seja,  aqueles  de  nível  médio  ou  superior  de  qualificação  que 

demandem  conhecimentos  específicos  na  área  de  atuação,  sendo  excluídos, 

portanto, aqueles que desenvolvam atividades meramente burocráticas, repetitivas 

e de pouca ou nenhuma complexidade.

    

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 8.422-0/2011.

     O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 

termos dos artigos 1º, inciso XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2009 (Lei Orgânica 

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso)  e dos artigos 29, inciso XI, e 81, inciso IV, da 

Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve 

por unanimidade, acompanhando o voto do Relator, que acolheu o voto vista do Auditor Substituto 

de Conselheiro Luiz Carlos Pereira e de acordo com o Parecer emitido oralmente em sessão plenária 

pelo Ministério Público de Contas,  em responder ao consulente que:  1) a acumulação de cargos é a 

possibilidade  de  dois  vínculos  jurídicos  do  servidor  perante  o  Poder  Público,  em  horários  que  sejam 

compatíveis;  2) entende-se  por  “compatíveis”,  os  horários  conciliáveis,  aqueles  que  não  prejudiquem  a 

qualidade e a regular prestação do necessário serviço público desempenhado pelo servidor, nem a dignidade  

humana do próprio servidor, cabendo à Administração o controle do somatório da carga de jornada de trabalho  

de forma efetiva, real e objetiva; 3) a Constituição Federal não estabelece qualquer limitação quanto à carga 

horária a ser cumprida por servidor na hipótese de acumulação lícita de cargos públicos, vedando, apenas, a  

superposição de horários;  4) para os casos em que a lei exija dedicação exclusiva, é possível a acumulação 

com outro cargo ou emprego, nos casos previstos nas alíneas do inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal, 

desde que a atividade desempenhada seja diversa da de seu cargo ou de sua função e haja compatibilidade de  

horários;  5) a hora-atividade corresponde ao período concedido ao docente para preparação e avaliação de 

atividades  pedagógicas,  para  reuniões  pedagógicas,  para  articulação  com  a  comunidade,  dentre  outras 

atividades previstas na legislação específica de cada ente, e integram, como regra geral, a sua carga horária  

quando houver acumulação de cargos públicos, devendo a eventual compatibilidade ser aferida caso a caso; e,  

6) para os fins previstos no art. 37, XVI, da Constituição Federal, considera-se legal a acumulação de cargos  

que requeiram a aplicação de conhecimentos técnicos ou científicos, ou seja, aqueles  de nível  médio  ou 

superior  de  qualificação  que   demandem conhecimentos  específicos  na  área  de  atuação,  sendo excluídos,  

portanto, aqueles que desenvolvam atividades meramente  burocráticas, repetitivas e de pouca ou nenhuma  

complexidade. O inteiro teor desta decisão estará disponível no site: www.tce.mt.gov.br.  
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Relatou a presente decisão o Auditor Substituto de Conselheiro LUIZ 

HENRIQUE LIMA, que estava substituindo o Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO. 

                   Participaram  do  julgamento  os  Senhores  Conselheiros  JOSÉ  CARLOS 

NOVELLI e ALENCAR SOARES. 

Participou, ainda, do julgamento o  Auditor Substituto de Conselheiro 

LUIZ CARLOS PEREIRA que substituía o Conselheiro DOMINGOS NETO, na Sessão do dia 28/06, 

ocasião  em  que  pediu  vista  dos  autos,  sendo  que  apresentou  seu  voto-vista  na  Sessão  do  dia 

05/07/2011, quando substituía o Conselheiro ANTONIO JOAQUIM, conforme artigo 104, inciso I, da 

Resolução nº 14/2007.

      Participou,  também,  do  julgamento  o  Auditor  Substituto  de  Conselheiro 

ISAIAS LOPES DA CUNHA, em substituição ao Conselheiro WALDIR JÚLIO TEIS, conforme artigo 104, 

inciso I, da Resolução nº 14/2007.

      Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador Geral 

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se.
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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 43/2011

Sala das Sessões, 5 de julho 2011. 

CONSELHEIRO VALTER ALBANO
                      Presidente 

          

   LUIZ HENRIQUE LIMA - Relator
    Auditor Substituto de Conselheiro

                        

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
                    Procurador Geral 
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